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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  19 - ( QUINTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten      
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª  P A R T E 

 
II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Margarida Alves Ferreira de Souza, viúva do Cb PM Mat. 15537-3, Ivo 
de Souza Neto – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 30 JUL 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 
10.426/90. A Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 2557/2004/DP-4) 
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Sd PM Mat. 28015-1/11º BPM, Tiago Aguiar foi punido 
disciplinarmente, pelo Comandante do 11º BPM, com 30 (trinta) dias de prisão, 
conforme fez público o Boletim Interno daquela OME, nº 230, de 18 DEZ 00, por, 
nos dias 19 a 25 e 30 OUT 2000, haver faltado ao serviço para o qual se encontrava 
escalado.  

 

Inconformado com a sanção, o Sd PM Tiago ingressou, em 07 FEV 02, 
com um Requerimento pugnando pela anulação da pena disciplinar em apreço, 
atestando que na ocasião se encontrava ausente devidamente autorizado pelo Cap 
PM Alexandre Freitas Ferreira, através de permuta de serviço, bem como fora 
punido em Boletim Interno da OME por falta ao serviço em dias diferentes dos 
constantes da Nota de Culpa e de sua Notificação, afora o fato de haver estado 
ausente da Unidade desde o dia 16, no entanto só fora comunicado a/c do dia 19 
OUT 2000, sugerindo que “alguém” estaria equiparando sua ausência ao movimento 
paredista passado naquele ano. Ainda afirmara a praça que tivera seu direito de 
defesa cerceado, uma vez que fora punido em BI publicado no dia 18 DEZ 2000 e só 
tomara conhecimento da mesma no dia 28 DEZ 2001, ao perlustrar seus 
assentamentos. 

 
Em apertada síntese é o que relevante há para se relatar. 
 

Quanto ao mérito, este Comando Geral, diante da documentação 
remetida à apreciação, entende que o processo, como um todo, se encontra eivado de 
vícios, bem como incoerência de datas, uma vez que o aludido praça fora punido por 
falta ao serviço para a qual não fora notificado, conforme publicou o BI/11º BPM nº 
230, de 18 DEZ 2000, contrariando o Princípio da Correlação, e portanto, cabendo 
de pronto o acolhimento do requerido pelo miliciano.  

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Deferir o Requerimento impetrado pelo Sd PM Mat. 28015-1/11º 

BPM,   Tiago Aguiar; 
 
II - Anular a punição imposta ao militar em lide, publicada no BI/11º 

BPM nº 230, de 18 DEZ 2000, em conformidade com o Art. 40, §1º e §2º, Inciso I, 
da Lei nº11.817, de 24 JUL 2000(CDME); 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 
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V– Determinar à Pagadoria de Inativos e Pensionistas que elabore uma 

planilha de desconto do montante pago indevidamente nos proventos do 2º Sgt 
RRPM Mat. 600307-9, José Vicente Gonçalves dos Santos, no período de junho de 
1996 a NOV/2002, além de outras medidas cabíveis com o objetivo de regularizar a 
situação; 

 
VI – Determinar à Pagadoria de Inativos e Pensionistas que elabore uma 

planilha de desconto do montante pago indevidamente nos proventos do Cap RRPM 
Mat. 600246-3 - Marcos Aurélio da Rocha Leite, da seguinte forma: no período de 
MAR/93 a JAN/95 percebido indevidamente proventos integrais no posto de Capitão 
e no período de FEV/95 até a presente data, percebido indevidamente proventos 
integrais com base no posto de Major quando deveria receber proporcional a quinze 
anos de serviço do posto que possuía na ativa (Capitão PM), conforme o Ato 
Governamental nº 497, de 25 FEV 88, homologado pelo Acórdão do TCE nº 1422, 
de 14 JUL 88, além de outras medidas cabíveis com o objetivo de regularizar a 
situação; 

 
VII – Determinar que faça juntada aos autos nas folhas 174-A a 174C, da 

ficha financeira dos anos de 2003 e 2004 do 2º Sgt RRPM Mat. 600307-9, José 
Vicente Gonçalves dos Santos, nas folhas 202-A a 202-C, da ficha financeira dos 
anos de 2003 e 2004 do Cap RRPM Mat. 600246-3, Marcos Aurélio da Rocha Leite, 
bem como nas folhas 301-A a 301-H , os seguintes documentos: Portaria do 
Comandante Geral nº 633, de 10 MAI 2004, publicada no BG nº 088, de 17 MAI 
2004, Ofício s/nº/Casis, de 21 MAI 2004 (02 fls), Portaria do Comandante Geral nº 
722, de 26 MAI 2004, publicada no BG nº 096, de 27 MAI 2004(02 fls), Portaria do 
Comandante Geral nº 736, de 27 MAI 2004, publicada no BG nº 097, de 28 MAI 
2004(02 fls) e cópia das folhas nº 12 e 13 do Boletim Geral nº 096, de 27 MAI 2004; 

 
VIII - Remeter cópia do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 

SDS, 2ª Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal (SSJD-SC e Arquivo Geral), à 
Diretoria de Finanças e à Chefia da Pagadoria dos Inativos e Pensionistas para 
conhecimento e adoção das providências cabíveis em suas respectivas alçadas; 

 
IX – Encaminhar os presentes autos, devidamente solucionados, à 

Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco; 
 

1.2.0.   Despacho do Comandante Geral 
 
1.2.1.   Revisão de Queixa 

 
Origem: Pena disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão, publicada no Boletim Interno 
              nº 230/11º BPM, de 18 DEZ 2000  
Recorrente: Sd PM Mat. 28015-1/11º BPM, Tiago Aguiar  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu  o seguinte documento: 
 
“Poder Judiciário – Tribunal de Justiça – Assistência Policial Militar e 

Civil – Of. S/N, de 30 MAI 2004 – cumprimentando a V.Exa., venho 
respeitosamente manifestar meus sinceros agradecimentos e registrar minha 
satisfação e admiração pela equipe médica e de enfermagem do Centro Médico- 
Hospitalar da PMPE, de serviço no dia 13 JUL 2004, no plantão das 19 horas, pelo 
atendimento e socorro médico prestado a minha genitora, Josefa Maria do 
Nascimento, face ao esforço exemplar desses profissionais que não mediram 
esforços na tentativa de salvá-la, como também a atenção que tiveram com este 
policial. Em especial, gostaria de agradecer ao Ten-Cel QOM Sérgio Farias, 
cardiologista, que acompanhou minha genitora por todo o período de convalescença 
e que sempre demonstrou total zelo e profissionalismo nos vários atendimentos 
médicos que foi submetida. Sem mais para o momento, externo votos de elevada 
estima e distinta consideração. Atenciosamente – Paulo Fernando do Nascimento – 
Cabo PM”. 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços – SARE  
 

Nº 4.302, de 10 DEZ 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 3687, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 29 OUT 03. 
 

(Transcrita do DOE nº 235, de 11 DEZ 2003) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1.757, de 25 MAI 2004 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 03, 

 
R E S O L V E: 
 
Tornar sem efeito a Portaria DPE nº 1324, publicada no Diário Oficial do 

Estado em 19 JUL 02. 
 

(Transcrita do DOE nº 097, de 26 MAI 2004) 
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Nº 2.426, de 23 JUL 2004 

 
O Secretário Executivo de Administração e Reforma do Estado, no uso 

de suas atribuições, conferidas  pelo Art. 5º, Inciso XV do Decreto nº 21.389, de 26 
ABR 99, tendo em vista os termos da Lei nº 10.954, de 18 SET 93, após Seleção 
Simplificada para Guarda Especial Temporário, publicada no DOE, autoriza, 
publicar resumidamente os instrumentos  administrativos a seguirem descritos: 

 
1- Espécie: Termos de contratos firmados entre o Governo do Estado de 

Pernambuco – Secretaria de Administração e Reforma, através da Secretaria de 
Defesa Social, devidamente autorizados pelo Governador do Estado, através do 
Decreto nº 24.889, de 14 NOV 02.  

 
2 - Objeto: Contratação de Pessoal Temporário, para atender necessidade 

temporária de exercício de funções de Guarda Especial Temporário às atividades de 
segurança pública no âmbito da Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco.  

 
3 - Vigência: Conforme a data da vigência;  
 
4 - Registro: 01 (um) contrato, relação nominal abaixo. 

 
Contrato nº Nome Vigência 

1103 José Francisco Lucas M. de Siqueira 1º OUT 03 a 11 DEZ 03 
 

(Transcrita do DOE nº 137, de 24 JUL 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Defesa Social 
 

Nº 343, de 10 AGO 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Designar o Maj PM Mat. 1796-5, Pedro Francisco de Souza, para 

exercer a Chefia da Unidade de Análise e Controle da Folha de Pessoal, atribuindo-
lhe a Função Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1.  

 
II – Designar a Comissária de Polícia Mat. 127151-2, Joseane Alcantara 

Rios, para exercer a Chefia da Unidade de Pessoal Central, atribuindo-lhe a Função 
Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1.  
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Reformado por Incapacidade Física Definitiva com os proventos proporcionais a 
quinze anos de serviço com base no Soldo do posto que possuía na ativa (Capitão 
PM), face ao disposto no Art. 96, item V, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais 
Militares) e na Inspeção de Saúde, de 09 FEV 88. 

 
Em 28 SET 92, o Capitão PM Marcos Aurélio, apresentou requerimento 

solicitando uma nova inspeção de saúde e conseqüente retificação do Ato de 
Reforma, desta feita com proventos integrais do seu posto, vindo no dia 16 FEV 93, 
a ser avaliado pela JSS/ PMPE e considerado inválido, se enquadrando no Inciso IV 
do Art. 83 da Lei nº 10.426/90, vindo a ter o seu pleito deferido conforme despacho 
do então Comandante Geral da PMPE Cel PM José Romero Rodrigues Leite e 
posterior publicação no BG nº 055, de 24 MAR 93. 

 
Em FEV/95 o citado oficial passou a perceber seus proventos integrais 

com base no posto de Maj PM, sem qualquer ato que viesse a justificar tal benefício, 
situação que prevalece até a presente data. Consta nos autos que apesar de várias 
diligências não foi possível ao Encarregado do IPM identificar o responsável pela 
implantação de tal benefício no sistema, pois não existem informações antes do ano 
de 1999. 

 
Convém ainda salientar que por ocasião das irregularidades detectadas, 

exercia a função de Chefe da Pagadoria dos Inativos e Pensionista da PMPE, o Maj 
PM Mat. 1669-1, Aníbal Ribeiro Varejão Júnior, conforme consta na folha n.º 262 
dos autos, o qual não adotou  as providências cabíveis no sentido de fiscalizar, zelar 
pela execução e controlar os atos de seus subordinados, sobretudo no que diz 
respeito a finanças públicas, concorrendo, assim, com a sua omissão, para que tais 
irregularidade ocorressem.   

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Concordar em parte com as conclusões do Oficial encarregado do 

Inquérito Policial Militar; 
 
II – Indiciar o Maj PM Mat. 1669-1, Aníbal Ribeiro Varejão Júnior, por 

haver sido constatado em Inquérito Policial Militar indícios de cometimento de 
crime de natureza militar; 

 
III - Deixar de indiciar a Srª. Maria do Monte Menezes de Mendonça em 

Crime Militar, porém entender que há indícios de cometimento de crime de natureza 
Comum; 

 
IV – Determinar à Pagadoria dos Inativos e Pensionistas que elabore 

uma planilha de desconto do montante pago indevidamente nos proventos do 3º Sgt 
RRPM Mat. 609267-5, José Simão Filho (falecido no dia 28 OUT 2002), no período 
de JUN/95 até a presente data, bem como cumpra o Acórdão nº 1047, de 14 AGO 
86, oriundo do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, enviando expediente 
ao IRH, visando a regularização da situação; 
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Ocorre que, após diligências junto à Pagadoria dos Inativos e 

Pensionistas da PMPE, não há qualquer registro, daquela época, de quem seria o 
servidor responsável pela alteração realizada nos proventos do Sgt RRPM Simão, 
existindo apenas informações no sistema do período de 03 AGO 99 a 10 OUT 2002. 

 
O servidor beneficiário apresentou requerimento protocolado sob o nº 

4602, em 06 SET 01 na DP/4, solicitando a correção dos seus proventos, todavia 
permaneceu percebendo os proventos proporcionais a 28 anos de serviço, com base 
no posto de 1º Tenente até vir a falecer em OUT/2002, sem que tivesse o seu pleito 
atendido, apesar de seu documento haver percorrido a DP-4, a PIP e o Arquivo Geral 
da PMPE, conforme comprova cópia do requerimento às fls. 53, dos autos. 

 
Passando para o caso do 2º Sgt RRPM Mat. 600307-9, José Vicente 

Gonçalves dos Santos, constante das folhas 55 a 67 dos autos, constatou-se nas 
diversas diligências empreendidas que o mesmo foi transferido para a reserva 
remunerada no dia 05 NOV 84 com os proventos integrais com base no Soldo de 1º 
Sargento.  

 
No dia 03 MAI 93, através da Portaria do Comando Geral nº 838, o 

citado servidor foi reformado, por haver atingido a idade limite, contudo, no mês de 
JUN/93 o mesmo foi acometido de um aneurisma cerebral, tornando-se inválido e, 
segundo ele, foi informado por um médico do CMH- PM que passaria a perceber os 
proventos de 1º Tenente, em virtude de sua situação, vindo a perceber os proventos 
com base no Soldo de 1º Tenente, no período de JUN/96 a NOV/2002 (já 
regularizado pela PIP a partir do mês de DEZ/02), sem que viesse a requerer ou sem 
qualquer situação nova que viesse a justificar tal fato, já que o mesmo foi reformado 
por incapacidade física definitiva em 18 MAI 94 através da Portaria do Comando 
Geral nº 966, todavia por doença enquadrada no Inciso IV do Art. 83 da Lei 
10.426/90, o que não modificaria a sua situação pecuniária, fato inclusive citado na 
Portaria supra mencionada. 

 
Em 16 SET 2002, o Sargento Gonçalves, requereu a atualização da 

Gratificação de Representação de Função de 2º para 1º Sargento, tendo deferido seu 
pleito conforme Nota nº 1188/2002/DP-4, publicada no Boletim Geral nº 218, de 20 
NOV 2002. 

 
Nos autos consta o relatório do jornal com informações sobre os 

servidores da Pagadoria de Inativos que realizaram alteração nos proventos do 
Sargento Gonçalves, porém só existe informaçõs de AGO/99 até a presente data, 
impossibilitando detectar qual servidor teria efetuado tais modificações no mês de 
JUN/96. 

 
Não havendo mais qualquer informação de relevância no tocante ao 

caso, passamos a falar sobre o Cap RRPM Mat. 600246-3, Marcos Aurélio da Rocha 
Leite, constante das folhas 68 a 85 dos autos, que através do Ato Governamental nº 
497,  de 25 FEV 88,  homologado  pelo  Acórdão do TCE nº 1422, de 14 JUL 88, foi  
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III – Atribuir ao Sd PM Mat. 30443-3, Airton Pereira de Menezes, a 

Função Gratificada de Supervisão-2, Símbolo FGS-2.  
 
IV – Atribuir ao 2º Sgt BM Mat. 930172-0, Jaldemar Ribeiro Pimentel 

Júnior, a Função Gratificada de Supervisão-2, Símbolo FGS-2.  
 
V – Atribuir ao Agente de Polícia Mat. 158188-0, Luciano José da Silva, 

a Função Gratificada de Apoio 3, Símbolo FGA-3, todos da Superintendência da 
Gestão de Pessoas/SDS.  

 
VI – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º AGO 2004. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 344, de 10 AGO 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E:  
 
I – Designar o Comissário PC Mat. 151371-0, Flávio do Nascimento 

Queiroz, para exercer a Chefia da Unidade de Suporte e Manutenção, atribuindo-lhe 
a Função Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1.  

 
II – Designar o Ten PM Mat. 940202-0, Policarpo Freitas Ribeiro Neto, 

para exercer a Chefia da Unidade de Planejamento Tecnológico, Atribuindo-lhe a 
Função Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1.  

 
III – Designar o Ten PM Mat. 950719-1, George Fragoso de Andrade, 

para exercer a Chefia da Unidade de Sistemas Aplicativos, atribuindo-lhe a Função 
Gratificada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1, todos da Gerência de Tecnologia da 
Informação/SDS.  

 
IV - Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º AGO 2004. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 345, de 10 AGO 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 
I - Atribuir a Função Gratificada de Apoio - 1, Símbolo FGA-1, aos 

servidores: Artífice NA-01 Mat. 137426-5, Antônio Capane Bonagura; Escrivão de 
Polícia  Mat. 151514-4,  Célia  Silvestre  Jatobá;  Sd  BM  Mat. 4898-4, Alex José da 
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Silva; o Sd PM Mat. 990208-2, Jorge Jandson Vieira de Araújo; Cb PM Mat. 15908-
5, Renato Paes Barreto de Sena; Agente de Policia Mat. 151733-3, Jorge Luiz 
Lourenço Correa; Aux. de Perito Mat. 140302-8, Carlos André de Albuquerque 
Alvim, todos da Gerência de Tecnologia da Informação/SDS.  
 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º AGO 2004. 
 

(Transcrito do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 346, de 10AGO2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Atribuir a Função Gratificada de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, aos 

servidores: Sgt PM Mat. 17817-9, Ernane Djalma de Oliveira Neto; Sgt BM Mat. 
930174-7, Ulisses Wayne da Silva; Datiloscopista PC Mat. 151472-5, Marcos 
Fernandes de Arruda; Sd PM Mat. 31629-6, Claúdio Sérgio Farias de Oliveira;  e Sd 
BM Mat. 950328-5, Pablo Barreto dos Santos, todos da Gerência de Tecnologia da 
Informação/SDS.  

 
VI – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º AGO 2004. 

 
(Transcrito do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 350, de 10 AGO 2004 
 
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 

no uso de suas atribuições,  
 
R E S O L V E:  
 
I - Atribuir a Função Gratificada de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, aos 

servidores: Ten PM Mat. 960033-7, Jonas Sobral Moreno; Sgt PM Mat. 920111-4, 
Severino Marcelo dos Santos; Escrivã de Polícia Mat. 179770-0, Ana Maria 
Campelo Rossini; Sgt PM Mat. 950117-7, Vilmar Carlos de Oliveira; e Agente de 
Polícia Mat. 221306-0, João Luiz de Uzêda Luna, todos da Gerência de 
Inteligência/SDS.  

 
II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 1º AGO 2004. 

 
(Transcrito do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 
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Afirmou ainda a citada senhora que, no mês de SET/99, compareceu ao 

BANDEPE e sacou o dinheiro referente aos proventos do mês de AGO/99, com o 
qual custeou as despesas do funeral. Em OUT/99, a ex-servidora, Srª Rosa Teles, foi 
chamada ao BANDEPE para o recadastramento, todavia, em virtude do seu 
falecimento, compareceu sua sobrinha, Srª. Maria do Monte, acreditando que era 
para receber os vencimentos de sua tia falecida. No banco passou o cartão no caixa 
eletrônico e constatou o seu bloqueio, ocasião em que se dirigiu a uma funcionária 
daquela Instituição para comunicar do falecimento de sua tia, tendo a citada 
funcionária do BANDEPE solicitado que ela, Srª Maria do Monte, lhe entregasse o 
cartão bancário, destruindo-o em seguida. 

 
Vale salientar ainda que a Srª Maria do Monte, em suas declarações, 

afirmou que anteriormente havia solicitado um novo cartão eletrônico e, na ocasião 
de seu recebimento informou do falecimento da servidora Srª Rosa Teles à 
funcionária do BANDEPE, momento em que, de imediato, foi destruído o cartão, 
porém, a Srª Maria do Monte ficou de posse de um cartão antigo, segundo ela, 
bloqueado, o qual foi entregue aos seus sobrinhos para brincar. 

 
A partir de OUT/99 o contracheque da Srª. Rosa Teles (falecida) deixou 

de ser enviado à sua residência, tendo após mais de ano passado, tornado a ser 
enviado. Todavia a sobrinha da servidora falecida, Srª. Maria do Monte Menezes de 
Mendonça, afirma que recebia os contra cheques e os rasgava, perdurando essa 
situação até o mês NOV/2002, quando seguindo orientação de amigos, resolveu 
procurar a Pagadoria dos Inativos e Pensionistas, no dia 06 de novembro de 2002, 
quando cientificou ao 1º Ten PM Luiz Vilarim da Silva Jordão daquela situação, 
tendo este levado de imediato ao conhecimento do Chefe da Divisão Financeira, o 
então, Cap PM Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães. 

 
Apesar do falecimento da Servidora e da suposta comunicação do fato à 

Pagadoria dos Inativos e Pensionistas da PMPE (PIP), os seus proventos 
continuaram sendo creditados na conta da servidora e sacados nos períodos de 
SET/99 até FEV/01, sendo que a partir de MAR/2001 até OUT/02, o montante era 
depositado e não havia saque, porém, após o comunicado da Sra. Maria do Monte 
ocorrido em NOV/02, o depósito foi suspenso pela PIP, fato comprovado por 
documentação enviada pelo BANDEPE constante dos autos. 

 
Quanto ao fato relacionado com o 3º Sgt RRPM Mat. 609267-5, José 

Simão Filho, falecido em OUT/02, constante das folhas 34 a 54 dos autos, o mesmo 
foi reformado por Incapacidade Física Definitiva com os proventos integrais com 
base no Soldo de Segundo Tenente PM, verifica-se que o mesmo vinha percebendo 
os valores correspondentes ao Acórdão do TCE/PE nº TC-1007/86 até o mês de 
MAI/95 e a partir de junho do mesmo ano, passou a perceber, proventos 
proporcionais a vinte e oito anos de serviço, com base no Soldo de Primeiro Tenente, 
sem que houvesse qualquer nova situação que justificasse tal alteração. 
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Processo nº 8.2004.01.01387-8 – Mat. 12954-2/SDS/PMPE, Manoel Tavares 
Cavalcanti Neto. 
 

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 83, de 14 JUL 2004 da gerência do 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2004.06.05578-1 – Mat. 14251-4/SDS/PMPE, Nivaldo Sabino Alves. 

 

(Transcrito do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 
 

7.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 
 

Na verdade, na verdade vos digo que aquele que crê em mim também 
fará as obras que eu faço, e as fará maiores do que estas, porque eu vou para meu 
Pai. E tudo quanto pedirdes em meu nome eu o farei, para que o Pai seja glorificado 
no Filho. Se pedirdes alguma coisa em meu nome, eu o farei. (João 14:12-14) 

 
8.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento 
versando sobre Designação de Instrutores e Monitores para o CFS/2004 e Matrícula 
de Policiais Militares no referido Curso. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 
1.1.1.   Solução 

 
Origem: Portaria  do  Comandante Geral nº 176, de 11 MAR  2003, publicada no BG  
              n° 050, de 18 MAR 2003  
Encarregado: Ten-Cel PM Mat. 1556-3/17º BPM, Carlos Inácio da Silva 
Caso a Apurar: Irregularidades  detectadas nos  contracheques  de servidores inativos  
                         desta Corporação 

 
Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial 

Militar (IPM), verifica-se que no final do ano de 2002, a Chefia da Pagadoria dos 
Inativos e Pensionistas detectou irregularidades em proventos de servidores inativos 
da Corporação, fato este que subsidiou o Diretor de Finanças a solicitar ao 
Comandante Geral a apuração por meio de Inquérito Policial Militar. 

 

No dia 23 AGO 99 ocorreu o óbito da Srª. Rosa Teles de Oliveira, ex 
Funcionária Civil da PMPE, aposentada, a qual residia com sua sobrinha, Srª. Maria 
do Monte Menezes de Mendonça. No mês seguinte (SET/99), segundo declarações 
da Srª. Maria do Monte, a mesma esteve na Pagadoria dos Inativos e Pensionistas da 
PMPE (PIP), a fim de regularizar a situação, quando entregou a um dos servidores 
daquele Órgão pagador a cópia da Certidão de Óbito, acompanhada de outros 
documentos necessários, porém, não existe protocolo de entrega, tampouco a Srª. 
Maria do Monte se recorda do nome do servidor.  

18   DE  AGOSTO  DE  2004    07 
_____________________________________________________________________ 

 
3.3.0.   Da Corregedoria Geral 
 

Nº 503, de 10 AGO 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; Considerando o 

teor dos despachos lançados pelo Presidente da 2ªCPDPM nos Conselhos de 
Disciplina nº 07/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 30185-0, Edinaldo Severino 
Pereira e nº 08/2004, Aconselhados o Cb PM Mat. 19983-4, Everaldo Germano 
Cavalcanti e outros; que trata sobre dilação dos prazos de prorrogação atinente à 
conclusão dos ditos feitos, em face da necessidade da realização de diligências 
imprescindíveis à apuração dos fatos, inclusive apresentação de alegações finais; 
Considerando que a correta instrução processual não deve ficar adstrita ao curto 
lapso de vida de Conselho de Disciplina e que o deferimento do pleito não fere o 
Art. 5º, LV, da C. Federal;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pedido, por 20 dias, a/c de 10 AGO 04. R. P. C. Recife, 10 

AGO 04. José Luiz de Oliveira Júnior - Corregedor Geral. 
 

(Transcrita do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 
 
3.4.0.   Do Comando Geral  
 

Nº 194/DP-2, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Agregação de Militar, motivo Eleições/2004 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso VIII do Art. 1º do Decreto 14.412, de 04 JUL 90, nos termos do Art. 14, § 8º 
Inciso II da Constituição Federal/88, c/c o § 1º, alínea "c", Inciso XIV do Art. 75 da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, (Estatuto dos Policiais Militares), e Inciso I do Art. 7º 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
Agregar, a Qualificação Policial Militar Geral - QPMG, a militar abaixo 

especificada, a/c da data a seguir, em virtude de haver se afastado do serviço ativo 
desta Corporação para ser candidata ao Cargo de Vereadora: 

 
Posto Mat. OME Nome Partido Cargo Agregar a/c 

de: 
Cap QOA 20882-5 CAS Verônica Maria da 

Silva 
PL Ver. 06 AGO 04 
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Nº 195/PMPE/DP-2, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Passar Militar à condição de Adido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso IX 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Passar à condição de adido a DP/PMPE, o Sd PM Mat. 22046- 9/8º 

BPM, Alequisandre José Justino em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Reforma por Incapacidade Física Definitiva;  

 
 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 196/PMPE/DP-2, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Passar Militar à condição de Adido 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 11762-

5/7º BPM, Venício Dionízio Dos Santos, em virtude de haver iniciado o seu 
processo de Transferência para a Inatividade “Ex-Officio”, por haver atingido limite 
de permanência de sua graduação, o referido Militar deverá continuar 
desempenhando as suas atividades normais na OME de origem, até a publicação da 
Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial do Estado;  

 
 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
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Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2149/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0402853-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1552, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 MAI 2004, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 12909-7, Isaias 
de Souza Campelo, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 1º 
Sargento PM, no valor de R$ 1.705,15 (um mil, setecentos e cinco reais e quinze 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 11 MAI 04    R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 129,81 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)   R$ 86,54 
Representação de Função (Grat. ref. Encargos do 
Posto/Grad.)       R$ 81,03 
Gratificação de Moradia      R$ 86,54 
Gratificação de Exercício      R$ 86,54 
Gratificação de Incentivo      R$ 621,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Servico, 20%   R$ 180,63 
TOTAL       R$ 1.705,15 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 AGO 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

(Transcritos do DO nº 149, de 11 AGO 2004) 
 

6.0.0.   DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRA- 
            ÇÃO E SERVIÇOS  
 
6.1.0.   Isenção Contribuição Previdenciária 
 

Defiro o pedido, nos termos da informação nº 82, de 15 JUL 2004 da gerência do 
apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
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 considerar legal a Portaria-SARE nº 1144, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 ABR 
2004, com errata publicada em 16 ABR 2004, que Aposentou, Mat. 074-4, Nelito 
dos Santos Brito, Auxiliar de Serviços, NA-3, lotado na Polícia Militar de 
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com a fundamentação legal constante 
na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no 
valor de R$ 416,62 (quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Auxiliar de Serviços, NA-3 em 06 ABR 04  R$ 149,06 
Gratificação de Moradia – 95%     R$ 141,61 
Gratificação de Exercício – 20%     R$ 29,81 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -30%   R$ 96,14 
TOTAL       R$ 416,62 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 AGO 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2145/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0401958-1.  Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 1013, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 MAR 
2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 24027-3, 
Manoel Santiago Ramos Filho, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 863,58 (oitocentos e sessenta e três reais e 
cinqüenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 24 MAR 04    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Funcao (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -10%   R$ 38,87 
TOTAL       R$ 863,58 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 AGO 2004. 
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 986, de 23 JUL 2004 
 

EMENTA: Torna  sem efeito Portaria e Determina a instauração  
                    de Sindicância 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

       
Considerando o entendimento mantido com os Corregedores Auxiliares 

da Corregedoria Geral; 
 
Considerando os precedentes gerados em decisões de Processos 

Administrativos Disciplinares que apuraram transgressões dessa natureza, que 
culminaram, via de regra, com a aplicação do Art. 84 do CDME; 

 
Considerando que o Conselho de Disciplina é o Processo Administrativo 

Disciplinar adequado ao julgamento da conduta do militar, analisando se o mesmo 
tem ou não condições de permanecer na PMPE; 

 
Considerando a efetivação da responsabilidade administrativa disciplinar 

desses militares, sem que se proceda a um processo de rito complexo, tomei esta 
decisão e solicito empenho dos Comandantes no sentido de apurarem as 
transgressões cometidas, salvo se houver entendimento de que haja a necessidade de 
nova submissão a Conselho; 

 
Considerando que com tal medida, as Comissões Permanentes de 

Disciplina da Corregedoria Geral da SDS poderão priorizar a apuração de condutas 
ilícitas graves praticadas por policiais militares, como: roubo, furtos, latrocínio, 
extorsão mediante seqüestro, estupro, insubordinação etc.  

 
R E S O L V E: 
 
I - Tornar sem efeito as Portarias nº 679, de 13 MAI 2004, publicada no 

BG nº 124, de 09 JUL 2004 e nº 191, de 13 OUT 03, publicada no BG nº 192, de 16 
OUT 03,  

 
II - Determinar aos Comandantes dos militares da Portaria ora revogada, 

que instaurem Sindicâncias com o fim de apurar os atos praticados pelos mesmos 
durante o “movimento paredista” de alguns policiais militares no ano de 2000;  

 
III - Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da presente 

Portaria ao Corregedor Geral da SDS,  
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IV – Estabelecer que esta Portaria entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1022, de 04 JUL 2004  
 

EMENTA: Designa  Militar  Estadual  Inativo  da   realização de  
                    Segurança Patrimonial e dá  outras  providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando a necessidade do preenchimento de 01 (uma) lacuna 

deixada das 53 (cinqüenta e três) vagas de Agentes de Segurança Patrimonial, 
autorizadas pelo Secretário de Administração e Reforma do Estado, destinadas à 
FUNDAC; 

 
Considerando ainda, que o servidor militar inativo constante no Inciso I 

desta Portaria, manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas exigências legais 
para a designação, 

 
R E S O L V E: 
 
 I – Designar, o 1º Sgt RRPM Mat. 10701-8, José Irineu da Silva, CPF nº  

143.305.804-97 para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do 
Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94  com redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 
2003, c/c o Art. 14 do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2004, e  
 
IV- A GP,  a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1023, de 04 JUL 2004  
 

EMENTA: Dispensa  Militares  Estaduais Inativo  da  realização  
                    de Segurança Patrimonial e dá  outras  providências 

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

18   DE  AGOSTO  DE  2004    19 
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Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2125/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0402031-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1095, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º ABR 2004, que 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 11369-7, Samuel 
Sebastião Da Silva Filho, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.438,05 (um mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 1º ABR 2004.    R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional.    R$ 93,02 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico) .  R$ 66,44 
Rep.de Função ( Grad. Ref.Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia .     R$ 66,44 
Gratificação de Exercício .     R$ 66,44 
Gratificação de Incentivo      R$ 613,62 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%.   R$ 134,64 
Grat. Adic. por Tempo Serviço 
Adquirida após EC nº 19/98 - 5%.     R$ 16,61 
TOTAL . R$ 1 .438,05 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 AGO 2004. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Severino Otávio Raposo 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2127/04 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, por 

tempo de serviço, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0402697-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
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Soldo de Soldado PM, em 29 MAI 02    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Servico, 20%   R$ 77,75 
Gratificação Adicicional por Tempo de Serviço 
adquirida após EC nº 19/98 – 5%.     R$ 12,23 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 914,69 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2118/04 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0401895-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 898, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 MAR 2004, que, 
Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 15813-5, Daltro Lima 
de Santana, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado 
PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três reais e dois centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 19 MAR 04    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Gratificação de Representação (Gratificação referente aos 
Encargos do Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 883,02 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 

18   DE  AGOSTO  DE  2004    11 
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Considerando, que os militares inativos, expressos no Inciso I, da 

presente Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar. “Ex-Officio” da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, os Terceiros Sargentos RRPM Mat. 100986-9, José Waldemir Siqueira 
Cabral, Mat. 100939-7, Tiago Bezerra de Oliveira e o Cb RRPM Mat. 101057-3, 
José Camilo Rodrigues, de acordo com a alínea “a” do Inciso II, do Art. 7º da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pela Leis nº 12.010, de 07 JUN 2001 
e 12.494, de 10 DEZ 2003, c/c o Art. 22 do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação; 
  
IV- A GP,  a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1034, de 04 AGO 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27493-3/12º BPM, Bartolomeu Severino dos Santos, pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício n° 1258/Gab./ Cor. Ger., de 26 
MAI 2004 e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver, no dia 20 JUL 
2003, por volta das 18 horas, no bar denominado “GELA GUELA”, localizado na 
Praça Félix Barreto, Centro, na Cidade de Vitória de Santo Antão – PE, utilizado sua 
arma de fogo para  produzir nas vítimas de nomes Claudemir Heleno de Souza “MI”, 
com 28 anos de idade e Rafaela Cristina Maria, com 15 anos de idade, os ferimentos 
descritos nas perícias tanatoscópicas; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 1044, de 05 AGO 2004  
 
 EMENTA: Altera  Portaria  do  Comando  Geral  que  estabelece o  
                             escalonamento vertical para o pagamento de hora-aula 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 OUT 94 e em face o que dispõe Inciso I do Art. 3º do 
Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica revogado o Art. 4º da Portaria do Comando Geral nº 1561, 

de 06 SET 95, publicada no Boletim Geral nº 171, de 11 SET 95, que estabelece o 
escalonamento vertical para o pagamento de hora-aula na Corporação e dá outras 
providências. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1045, de 05 JUL 2004  
 
 EMENTA: Descentralização de Assistência Técnica 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, III, do Regulamento Geral da Polícia Militar aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, e considerando que o Centro de Processamento de Dados não 
reúne condições de forma eficiente e eficaz de prestar assistência técnica para a 
manutenção de todos os equipamentos de informática da PMPE, face o número 
reduzido de técnicos; 

 
Considerando a necessidade de descentralizar a assistência técnica de 

forma a não paralisar ou atrasar serviços, 
 
R E S O L V E: 
 
I – As OME com autonomia administrativa ou dotação orçamentária 

deverão providenciar suas manutenções de equipamentos de informática através da 
prestação de serviços de terceiros dentro de sua disponibilidade financeira, para isso 
deve credenciar seus prestadores junto ao CPD e enviar relatório mensal das 
manutenções sob a coordenação de seus oficiais de informáticas designados. 

 
II – A manutenção através da oficina do CPD somente se dará aos 

equipamentos do QCG e Unidades que não tenham autonomia administrativa. 
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Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 2000, aplicável a PMPE por força do 
Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Maj PM Mat. 1584-7/2º BPM, Inaldo Cizino da Silva, 

para proceder a Sindicância em torno dos fatos constantes no Ofício nº 11/Câmara 
Municipal de Tracunhaém, de 13 MAI 2004, versando sobre possíveis 
irregularidades cometidas pelo 2º Sgt PM Mat. 16858-0, Carlos Antonio de França; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação. 
 

4.1.0.   Da Diretoria de Pessoal  
 
Nº 007, de 27 JUL 2004 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 
O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 

Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, de 
07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde, 

 
R E S O L V E: 
    
Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 

34, a 1º Ten PM QOM Mat. 980082-4, Murilo Paulo Acioly da Silva Júnior, para 
proceder a Inquérito Sanitário de Origem em torno dos fatos alegados pelo Sd PM 
Mat. 16035-0/11º BPM, Edvaldo Ferreira dos Santos.  

 
5.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
             PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2086/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303084-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2323, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUL 
2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, Sd PM Mat. 12357-9, 
José Hamilton Valerio e Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 29 MAI 2002, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 
914,69( novecentos e quatorze reais e sessenta e nove centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
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II – Designar, o Cb RRPM Mat. 3189-5, José Pedro dos Santos, CPF nº 

104.280.114-20, para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do 
Poder Executivo Estadual em substituição ao dispensado acima nominado, de acordo 
com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 do Decreto nº 
26.403, de 11 FEV 04;  

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2004, e  
 
IV - A GP, a  DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1083, de 10 AGO 2004  
 
     EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo Penal 
Militar, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o Ten-Cel PM Mat. 1488-5/1ª EM, Dickson Franklin Alves 

de Lima, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constantes dos 
seguintes documentos: cópia do Ofício nº 1418/1ª Seção do BPGd, de 1º AGO 2003, 
cópia do Ofício nº 315/DP-1, de 12 AGO 2003, cópia do Ofício nº 320/Sec., de 29 
JUL 2004, oriundo do BPGd, cópia do Ofício nº 882/1ª Seção do BPGd, de 05 AGO 
2002, cópia do termo de declarações do Ex-Sd PM Mat. 28012-7/BPGd, Silvio 
Cavalcanti Barbosa (duas folhas), cópia do Ofício nº 1261/D-3/SSJD/SC, de 28 JUL 
04, cópia da Portaria do CG nº 614, de 19 JUN 02, publicada no Aditamento ao BG 
nº 116, de 25 JUN 2002, os quais versam sobre a notícia de que o ex-Sd PM Mat. 
28012-7/BPGd, Silvio Cavalcanti Barbosa, excluído a Bem da Disciplina da 
Corporação, permaneceu, indevidamente, trabalhando no BPGd até o dia 28 JUL 
2004 e percebendo normalmente seus vencimentos; 

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1085, de 10 AGO 2004  
 
 EMENTA: Designa Oficial para Proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto 17.589, de 16 JUN 94, 
c/c  o  Art.  2,  Parágrafo  Único  e  Art.  3º  das  Instruções Gerais para elaboração de  
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III – Todas as OME que possuem equipamentos de informática devem 

remeter até o dia 20 de agosto, documento informando o nome do oficial de 
Informática designado. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1048, de 06 AGO 2004  
  
 EMENTA:  Licenciamento “Ex-Officio” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI da 
Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Licenciar “Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 

110, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 29 
MAR 2004, por haver sido aprovado no concurso público do Curso de Formação de 
Oficiais do Estado da Bahia, o Sd PM Mat. 980800-0/Adido à DP, Tarciso de Sá 
Rezende, filho de Alípio Rezende de Souza e Maria Dinalva de Sá Rezende, portador 
do Certificado de Reservista nº 204915, expedido pelo Ministério do Exército. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1049, de 06 AGO 2004  
  
 EMENTA:  Licenciamento “Ex-Officio” 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, e ainda, considerando o que dispõe o Art. 37, Inciso XVI da 
Constituição Federal, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I – Licenciar “Ex-Officio”, nos termos do Art. 109, Inciso II c/c o Art. 

110, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a/c de 29 
MAR 2004, por haver sido aprovado no concurso público do Curso de Formação de 
Oficiais do Estado da Bahia, o Sd PM Mat. 980669-5/5º BPM, José josinaldo de 
Alencar Lima, filho de Antonio João de Lima e Inez Oliveira de Alencar Lima,  
portador do Certificado de Dispensa de Incorporação nº 21149220861, expedido pelo 
Ministério do Exército. 
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Nº 1078/DP-4, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608429-0, 
Antenor Rodrigues de Siqueira, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 12 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1079/DP-4, de 09 AGO 2004 
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610098-8, 
Weligton Cabral Bispo, 

 
R E S O L V E: 
    
1 - Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 12 JUL 

2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1081, de 10 AGO 2004  
 

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativo para realização 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94, 
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R E S O L V E: 
 
I – Designar, o 2º Sgt RRBM Mat. 12014-6, Jair Xavier de Brito, CPF nº 

138.185.974-72 e os Cabos RRPM Mat. 7249-4, José Yonas de Lima, CPF nº 
124.486.304-10, Mat. 8786-6, Antonio Augusto Silva, CPF nº 104.610.354-72, para 
a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo 
Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com 
redação das Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14 
do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04, em substituição aos Terceiros Sargentos 
RRPM Mat. 100986-9, José Waldemir Siqueira Cabral, Mat. 100939-7, Tiago 
Bezerra de Oliveira e o Cb RRPM Mat. 101057-3, José Camilo Rodrigues, 
dispensados por haverem atingidos a idade limite de permanência na aludida 
Guarda; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º AGO 2004, e  
 
IV- A GP, a  DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1082, de 10 AGO 2004  
 

EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo  da  rea- 
                    lização de Segurança Patrimonial  e  dá outras provi- 
                    dências  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que militar inativo expresso no Inciso I desta Portaria, 

atingiu a idade limite de permanência na aludida Guarda; 
 
 
Considerado ainda, que o servidor militar inativo, constante no Inciso II 

desta Portaria, manifestou sua aceitação voluntária e atende a todas exigências legais 
para a designação: 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, a “ex-officio”, da função de Agente de Segurança 

Patrimonial, o Sd RRPM Mat. 100961-3, Luiz Guilherme de Carvalho, de acordo 
com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 
2003, c/c o Art. 22 do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 


